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EDITAL Nº 001/2026 

 CURSO DE FORMAÇÃO DE BOMBEIROS SOCORRISTAS VOLUNTÁRIOS 
 

 O Comandante do Associação de Serviços Sociais Voluntários de Concórdia “Bombeiros 
Voluntários de Concórdia – ABVCon” faz saber a quem interessar que se encontram abertas às 
inscrições para o Exame de Seleção para o Curso de Formação de Bombeiros Socorristas Voluntários, 
que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital.  
O Bombeiro Socorrista Voluntário está apto a atuar em situações emergenciais como: resgates, 
salvamentos e suporte básico de vida, visando preserva-la, bem como o patrimônio e o meio 
ambiente.  
Deve apresentar agilidade, criatividade, iniciativa e autocontrole na atuação, valorizando o trabalho 
em equipe, respeitando os princípios legais e de biossegurança. 
Uma vez formado poderá atuar como Bombeiro Socorrista Voluntário em todo território nacional ou 
fora dele, visto que, formalmente certificado para tanto. 
 

CURSO DE FORMAÇÃO DE BOMBEIROS SOCORRISTAS VOLUNTÁRIOS PARA A CIDADE DE 
CONCÓRDIA/SC 

 
1. NÚMEROS DE VAGAS 

 
Serão oferecidas 20 (vinte) vagas. Dada a característica da atividade, não oferecemos vagas para 
pessoas com deficiência (PCD). 
 
2. LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO 
  
Sede da ABVCon 
 
3. INÍCIO DO CURSO E FORMATURA    
 
Início das Aulas: 23 de junho de 2026 
Previsão de Formatura: 24 de fevereiro de 2027. 
  
4. CARGA HORÁRIA 

 
 

COMPONENTE CURRICULAR  CARGA HORÁRIA 

Processo do trabalho do Bombeiro 50 horas 

Comunicação e central de operações  20 horas 

Anatomia e fisiologia humana 30 horas 

Atendimento Pré-Hospitalar – Básico (APH-B) 270 horas 

TOTAL DE HORAS AULAS 370 horas 

Estágio Supervisionado  72 horas  

CARGA HORARIA TOTAL ➔   442 horas 
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5. HORÁRIO DAS AULAS E ESTÁGIOS. 
 

Dias de aula e horários 

➢ De 23 de junho a 12 de dezembro de 
2026 

➢ Terças feiras, quartas feiras e quintas 
feiras das 19h às 23h.  
 

Ocorrerão algumas aulas nos fins de semana e feriados, bem como aulas em horários 
diferenciados. Nestes casos, os alunos serão previamente informados. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES E REQUISITOS 
 
6.1 REQUISITOS NECESSÁRIOS 

 
6.1.1 Ser brasileiro (a);  
6.1.1.1 Estrangeiro com documentação migratória atualizada; 
6.1.2 Os (as) candidatos (as) deverão ser maiores de 18 anos e no máximo 55 anos 11 meses e 29 dias 
de idade;  
6.1.3 Estar em dia com serviço militar e obrigação eleitoral; 
6.1.4 Não ter sido condenado (a) por crime doloso no Brasil; 
6.1.4.1 Não ter sido condenado (a) por crime doloso no país de origem; 
6.1 5 Não ter exercido atividades prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional; 
6.1.6 Estar residindo no município de Concórdia há mais de um ano; 
6.1.7 Ter concluído o Ensino Médio. 
 
6.2 DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
 
6.2.1 A ABVCon não exige valores como taxa de inscrição.  
 
6.3 DAS NORMAS PARA INSCRIÇÃO 
 
6.3.1 A inscrição do candidato (a) implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, e das decisões que possam ser tomadas pelo Comando da 
ABVCon, responsável pelo Curso. 
 
6.3.2 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento do Requerimento de 
Inscrição e a assinatura do candidato (a) no Requerimento de Inscrição conforme o anexo I. 
 
6.3.3 As inscrições serão efetuadas no período de 24 de abril a 30 de maio de 2026. Será cancelada a 
inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos fixados no item 
8 deste edital. 
 
6.4 DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

 
6.4.1 A inscrição deverá ser feita única e exclusivamente pelo candidato (a) a vaga, tendo como local a 
Sede da ABVCon, de Segunda a Sexta - feira das 08h00min às 11h30min e das 13h30 até 17h, no 
período descrito no item 6.3.3. 

 
6.5 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 

 
6.5.1 Uma Foto 3X4 recente; 
6.5.2 Carteira de Identidade, original e uma fotocópia; 
6.5.3 CPF, original e uma fotocópia; 
6.5.4 Carteira Nacional de Habilitação (não obrigatório), original e uma fotocópia; 
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6.5.5 Comprovante de Residência no município de Concórdia, original e uma fotocópia, que ateste 
residência no município de no mínimo 1 ano;  
6.5.6 Candidatos de municípios vizinhos serão inclusos somente se existirem vagas não preenchidas 
por moradores de Concórdia;  
6.5.7 Título de Eleitor, original e uma fotocópia; 
6.5.8 Comprovante de votação das últimas duas eleições, original e uma fotocópia; 
6.5.9 Certificados de Ensino Médio, Curso Técnico, Graduação, Pós Graduação, Mestrado ou 
Doutorado, uma fotocópia; 
6.5.10 Carta Patente ou Certificado de Reservista de 1ª ou 2ª categoria ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação ou Certificado de Alistamento Militar (no verso deverá constar à situação no Serviço 
Obrigatório Militar), original e uma fotocópia; 
6.5.11 Carteira de Vacinação com todas as vacinas em dia, original e fotocópia; 
6.5.11.1 Obrigatoriedade da vacina antitetânica; 
6.5.12 Certidão de antecedentes criminais, Estadual e Federal; 
6.5.13 Comprovante de tipagem sanguínea e fator de RH, original e fotocópia; 
6.5.14 Ex-Bombeiros deverão apresentar comprovante de desligamento do quadro de Associados 
Voluntários por pedido próprio;  
6.5.15 Caso o candidato seja estrangeiro, apresentar Registro Nacional Migratório (RNM), original e 
cópia. 
 
7. EXAMES DE SELEÇÃO 
 
7.1 O Exame de Seleção tem por finalidade detectar restrições ao pleno desempenho das atividades 
inerentes à carreira de Bombeiro Socorrista Voluntário ou que no exercício daquelas atividades 
possam expor o candidato (a) ao agravamento das referidas condições ou eventualmente ao risco de 
vida pessoal ou a integridade física de terceiros. Portanto, aplicar um processo seletivo ao candidato 
(a), traduz qualidade e atitude adequada ao exercício pleno das funções e atividades da carreira de 
Bombeiro Socorrista Voluntário.  
7.1.1 O Exame de Seleção contará com os seguintes exames e teste: Exame de Saúde (avaliação 
médica), Exame de Avaliação Psicológica, Teste de Aptidão Física (TAF), Questionário de Investigação 
Social (QIS) e análise de perfil. 
7.1.2 Será eliminado, o candidato (a) que não satisfizer às condições de aprovação do Edital para o 
Exame de Seleção, bem como deixar de comparecer no primeiro, segundo e terceiro, ou chegar 
atrasado a qualquer dos exames e testes de seleção. 
7.1.3 O candidato (a) poderá declarar-se desistente do exame ou teste de seleção, em documento 
próprio, por escrito, em qualquer fase. Esse documento deverá ser entregue ao Núcleo de Ensino e 
Instrução da ABVCon com assinatura de testemunhas. 
7.1.4 A fidedignidade das informações contidas no ato da inscrição e no Questionário de Investigação 
Social (QIS) é de inteira responsabilidade do candidato (a). 
 
8. PROCEDIMENTOS DOS EXAMES DE SELEÇÃO. 
 
8.1 Os exames e testes de seleção serão realizados nos dias 06, 13 e 20 de junho de 2026. O candidato 
(a) deverá comparecer sempre no dia previsto e com 30 minutos de antecedência, munido do 
Requerimento de Inscrição e Documento de Identidade, de acordo com as datas e locais definidos 
nos quadros que seguem: 
 

Exame Local Data Horário 

Avaliação médica ABVCon 06/06/2026 Das 13h às 21h 

Avaliação psicológica ABVCon 13/06/2026 Das 08h às 18h 

TAF Parque de Exposições 20/06/2026 Das 08h00 às 12h00min 

QIS/Análise Perfil  Formulário On Line 20/06/2026 Das 19h00 às 23h00min 

 

http://www.bombeirosvoluntarios.com.br/


ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE CONCÓRDIA 
“BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE CONCÓRDIA - ABVCon” 

DESDE 06 DE NOVEMBRO DE 1979 

 
 

Rua Independência, 246 – Centro – 89.700-202 – Concórdia – SC. CNPJ Nº 83.701.680/0001-06 
E-mail: nei@bombeirosvoluntarios.com.br / http:// www.bombeirosvoluntarios.com.br 

 
 

9. DA APLICAÇÃO DOS EXAMES DE SELEÇÃO 
  
9.1 O Exame de Avaliação Psicológica, Questionário de Investigação Social (QIS) e Exame de Saúde, 
dado às características de que se revestem, não terão notas classificatórias, mas apenas a menção 
apto ou inapto. 
9.2 O Teste de Aptidão Física (TAF) terá nota classificatória. 
9.3 O candidato (a) que receber menção inapto nos Exames de Avaliação Psicológica, Questionário de 
Investigação Social (QIS), ou Exame de Saúde será eliminado do processo de seleção deste edital.  
9.4 A análise de Perfil do candidato (a) terá menção apto ou inapto.   
9.5 As despesas com transporte e alimentação, correrão por conta do candidato (a). 
9.6 Não haverá segunda chamada para qualquer exame, bem como sua aplicação fora dos horários, 
datas e local pré-determinado. O não comparecimento a qualquer fase dos exames deste edital, 
caracterizará desistência do candidato e resultará na sua eliminação. 
 

10. EXAME DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 

10.1 O Exame de Avaliação Psicológica será realizado exclusivamente no dia 13/06/2026, conforme 
item 8.1, quando será emitido um atestado com a menção APTO ou INAPTO.  
10.1 O Exame de Avaliação Psicológica é constituído de uma bateria, composta de testes de 
inteligência, memória e personalidade, de um questionário estruturado e entrevista individual que 
avaliará a capacidade do candidato (a) para solução de problemas, além de verificar se o candidato (a) 
demonstra potencialidade, traço de personalidade, condições de equilíbrio e ajuste psicossocial 
adequado ao desempenho das atividades desenvolvidas pelos Bombeiros Voluntários de Santa 
Catarina. 
 

11. QUESTIONÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL (QIS) 
 

11.1 O questionário padrão para investigação social previsto no item 8.1, será realizado através de 
formulário on line, o qual deverá ser preenchido e encaminhado até as 23h do dia 13 de junho de 
2026. E se destina a verificar a idoneidade moral necessária ao exercício da função de Bombeiro 
Socorrista Voluntário, tendo caráter eliminatório. 
 
12. ANÁLISE DE PERFIL 
 
12.1 Será realizada pelo Comando da ABVCon através da avaliação do Requerimento de Inscrição de 
cada candidato (a) tendo como base características profissionais e sociais relacionadas ao modelo de 
entidade voluntária. 
 
13. EXAME DE SAÚDE (MÉDICO) 
 
13.1 O exame de saúde deverá ser realizado conforme item 8.1. quando será emitido um atestado 
com a menção APTO ou INAPTO. 
 
13.2 Serão julgados incapazes para o serviço de Bombeiro Socorrista Voluntário os candidatos (as) que 
não preencherem os índices mínimos e apresentarem condições incapacitantes identificadas pelo 
médico para o serviço.  

 
14. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) 
 

O Teste de Aptidão Física (TAF) da Associação de Bombeiros Voluntários de Concórdia (ABVCon), 
estruturado como Circuito de Avaliação Operacional, baseia-se no critério de Capacidade Funcional. 
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Considerando que as emergências, como incêndios e resgates, não apresentam variações de carga em 
função da idade ou do sexo do socorrista, o teste estabelece um padrão mínimo de segurança. O 
objetivo principal é garantir que o candidato possua a higidez necessária para executar as manobras 
sem colocar em risco a sua própria vida, a da guarnição ou a das vítimas. Candidatos que demonstram 
aptidão possuem menor probabilidade de lesões durante a formação e maior eficiência no tempo de 
resposta das ocorrências. A classificação final do teste resultará no parecer de "APTO" para o 
candidato que completar todas as tarefas dentro das normas técnicas e tempo limite, ou "INAPTO" 
caso não conclua as tarefas ou apresente falha técnica grave. 
A execução do TAF observará as seguintes diretrizes gerais e critérios de avaliação:  
I - O candidato utilizará um colete de 15 kg durante todo o percurso para simular o Equipamento de 
Proteção Individual (EPI) completo;  
II - Em hipótese alguma o candidato pode desafivelar ou retirar o colete antes de cruzar a linha de 
chegada;  
III - O objetivo é completar o trajeto garantindo a execução correta de cada tarefa no tempo máximo 
de 12 (doze) minutos;  
IV - O tempo cronometrado servirá como critério de desempate em caso de igualdade no número de 
vagas;  
V - É vedado receber ajuda externa, como de terceiros para segurar equipamentos ou empurrar o 
candidato;  
VI - Cortar caminho, não passar pelos cones de marcação ou apresentar comportamento 
antidesportivo resultará na desclassificação do candidato;  
VII - O teste será imediatamente interrompido nos casos de desistência voluntária ou por questões de 
segurança médica, caso o avaliador note sinais de mal-estar físico, como desmaio, palidez excessiva ou 
vômito. 
O circuito é composto por 9 (nove) estações contínuas, antecedidas por uma demonstração prévia 
executada por um instrutor, devendo o candidato executá-las conforme as seguintes regras 
específicas:  
I - Estação 1 (Subida no Caixote): Consiste em subir e descer de um caixote por 3 (três) minutos, 
sujeitando-se às seguintes exigências: a) O candidato deve estender totalmente os joelhos e o quadril 
no topo do caixote e não pode deixar de esticar o corpo totalmente no topo; b) É obrigatório manter 
os dois pés sobre o caixote antes de iniciar a descida; c) É proibido apoiar as mãos nas coxas ou joelhos 
para auxiliar a subida; d) É vedado descer pulando com os dois pés.  
II - Estação 2 (Deslocamento): Percorrer 50 (cinquenta) metros em terreno plano logo após descer do 
caixote;  
III - Estação 3 (Transporte de Bombonas): Carregar duas bombonas de 15 litros cada (uma em cada 
mão) por 50 (cinquenta) metros, devendo observar: a) O deslocamento deve ser em caminhada 
rápida, sendo proibido correr; b) O equipamento não pode ser arrastado no chão; c) Caso as 
bombonas toquem o solo, o candidato deve parar, estabilizar e erguer novamente.  
IV - Estação 4 (Arraste de Mangueira): Puxar 50 (cinquenta) metros de mangueira de 1.1/2" por tração 
direta, com as seguintes restrições: a) É vedado enrolar a mangueira no corpo ou pescoço; b) Não é 
permitido parar antes da marca de 50 metros.  
V - Estação 5 (Transporte de Escada): Carregar uma escada extensível fechada de 3 metros por uma 
distância de 50 (cinquenta) metros, não sendo permitido deixá-la bater no chão durante o 
deslocamento ou correr de forma descontrolada;  
VI - Estação 6 (Entrada Forçada): Golpear um pneu 10 (dez) vezes com uma marreta de 5 kg, 
cumprindo-se as seguintes exigências: a) O movimento da marreta deve elevar-se acima da linha dos 
ombros, sendo proibidos os golpes curtos; b) É proibido soltar ou arremessar a marreta durante a 
execução ou ao finalizar os golpes, devendo o candidato colocá-la no chão de forma controlada.  
VII - Estação 7 (Transporte de Motosserras): Carregar duas motosserras (uma em cada mão) por 50 
(cinquenta) metros, aplicando-se as mesmas regras de não arrastar o equipamento e de parar caso 
este toque o solo;  
VIII - Estação 8 (Lançamento de Potência): Lançar uma Medicine Ball de 5 kg a uma altura de 3 metros, 
por 5 (cinco) vezes, sob as seguintes condições: a) O arremesso deve ser vertical (estilo agachamento e 
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empurre), não sendo permitido o lançamento "de lado"; b) A repetição não será contabilizada se a 
bola não atingir a marca estipulada de 3 metros.  
IX - Estação 9 (Sprint Final e Recuperação): Realizar uma corrida de 25 (vinte e cinco) metros para 
finalizar o circuito, obedecendo à regra de não se deitar ou sentar logo após o sprint, devendo o 
candidato ser instruído a caminhar lentamente para baixar a frequência cardíaca. 
 
Quadro Resumo do Teste de Aptidão Física 
 
 

Estação Atividade Distância/Repetições/ 
Tempo 

Critérios Básicos e 
Restrições 

1 Subida no Caixote 3 minutos Estender quadril no topo; 
não apoiar mãos nas 

coxas/joelhos; não descer 
pulando. 

2 Deslocamento Livre 50 metros Corrida em terreno plano 
após saída do caixote. 

3 Transporte de Bombonas 50 metros (2x 15L) Caminhada rápida; não 
correr; não arrastar no 
chão; se tocar o solo, 

parar e erguer. 

4 Arraste de Mangueira 50 metros (1.1/2") Tração direta; não 
enrolar no corpo; não 
parar antes da marca 

estipulada. 

5 Transporte de Escada 50 metros (Extensível de 
3m) 

Não bater a escada no 
chão; não correr de 

forma descontrolada. 

6 Entrada Forçada 10 golpes (Marreta de 
5kg) 

Elevar marreta acima da 
linha dos ombros; não 
arremessar ou soltar a 

ferramenta. 

7 Transporte de 
Motosserras 

50 metros (2 unidades) Mesmas restrições das 
bombonas: não arrastar e 
parar se o equipamento 

tocar o chão. 

8 Lançamento de Potência 5 repetições (Bola de 5kg) Atingir 3 metros de 
altura; lançamento 

vertical (não jogar de 
lado). 

9 Sprint Final 25 metros Corrida final; 
obrigatoriedade de 

caminhada na 
recuperação (não 

deitar/sentar). 

 
 
 

15. DATAS  
 
15.1 Na tabela abaixo, segue informações sobre as datas pertinentes deste edital. 
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ATIVIDADE DATA LOCAL HORÁRIO 

Inscrição De 24 de abril a  
30 de maio de 2026 

Sede ABVCon 08h00min às 11h30min 
e das 13h30 até 17h 

Avaliação médica 06 de junho de 2026 Sede ABVCon Das 13h às 21h 

Avaliação psicológica 13 de junho de 2026 Sede ABVCon Das 08h às 18h 

TAF 20 de junho de 2026 Parque de Exposições 08h às 12h 

QIS/Análise de perfil 20 de junho de 2026 Formulário on line Das 19h às 23h 

Resultados 22 de junho de 2026 Site ABVCon 12h 

 
 
16. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
  

16.1 A relação dos candidatos (as) classificados nos exames será divulgada no site: 
www.bombeirosvoluntarios.com.br. 
16.2 A lista dos aprovados para realizar a matrícula será divulgada no dia 22 de junho de 2026. 
 

 
17. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 

17.1 O preenchimento das vagas oferecidas obedecerá à ordem de classificação dos candidatos (as). 
17.2 Em caso de empate, os candidatos (a) serão selecionados conforme os seguintes critérios: 
17.2.1 Maior idade; 
17.2.2 Maior escolaridade; 
17.2.3 Casados (a) com filhos; 
17.2.4 Mais tempo residindo em Concórdia. 

 
18. DA PERDA DA VAGA 
 

18.1 O candidato (a) que, por qualquer motivo não comparecer dentro do prazo fixado para matrícula 
e/ou não apresentar os documentos relacionados no Edital, perderá o direito à vaga. 
 

19. DA MATRÍCULA NO CURSO 
 

19.1 Os candidatos (as) aprovados nos exames de seleção serão automaticamente matriculados no 
curso. As matrículas serão efetivadas no dia 23 de junho, das 18h às 19h, no auditório da ABVCon. 
 
 

20. DA APROVAÇÃO E INCLUSÃO 
 

20.1 O candidato(a) será incluído como aluno após preencher todos os requisitos dos exames e testes 
de Seleção, bem como apresentar os documentos necessários à inclusão.   
20.1.1 Recomenda-se que durante o período compreendido entre a inscrição ao Exame de Seleção e a 
conclusão do Curso de Formação, a candidata não apresente estado de gravidez, dada a 
incompatibilidade com os testes físicos específicos, de caráter seletivo, estabelecidos neste Edital, e 
com as atividades físicas obrigatórias a que será submetida durante o Curso. 
20.1.2 Constatadas falsidades, fraudes, omissões, simulações ou qualquer outro artifício ilegal utilizado 
pelo candidato (a) durante o curso, estará sujeito à exclusão. 
20.1.3 A ABVCon estará isenta de quaisquer responsabilidades por acidentes que resultarem na 
incapacidade parcial ou total do candidato (a), originado por imprudência, imperícia ou negligência, 
durante a realização dos exames, testes de seleção e as aulas do curso. 
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20.1.4 Após a conclusão do Curso de Formação o candidato (a) denominado Bombeiro Socorrista será 
incluso no quadro de Associados Voluntários da ABVCon e terá que cumprir obrigatoriamente a carga 
horária prevista Regimento Interno.   
20.1.5 Demais informações relacionadas às aulas do Curso de Bombeiro Socorrista Voluntário 2026, 
estarão inseridas em documento próprio.  
 

21. DA LEI DO VOLUNTARIADO 
 

21.1 Aplica-se ao Bombeiro Socorrista Voluntário, o disposto na Lei. 9.608/98.  
 
 

22. DA PUBLICAÇÃO E DO FORO  
 
22.1 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

22.2 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Concórdia para dirimir questões relacionadas a este neste 

edital. 

 

                                                                                                                                           
Concórdia, 24 de abril de 2026. 

 
 
 
 

 
 
 

 

  Juliano Camillo                                                  Nadir Matiello 

                                            Comandante                                                                         Presidente  
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bombeirosvoluntarios.com.br/


ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE CONCÓRDIA 
“BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE CONCÓRDIA - ABVCon” 

DESDE 06 DE NOVEMBRO DE 1979 

 
 

Rua Independência, 246 – Centro – 89.700-202 – Concórdia – SC. CNPJ Nº 83.701.680/0001-06 
E-mail: nei@bombeirosvoluntarios.com.br / http:// www.bombeirosvoluntarios.com.br 

 

Anexo 1.                        
 
 
 

Requerimento de Inscrição                  Foto 3x4 
 
 
 
 

 
Nome Completo: _____________________________________________Idade: ____ (__)M (__) F 
Endereço: ___________________________________________________________ Nº _________ 
Bairro: ________________________ CEP: _______________ Completo: _____________________ 
Data de Nascimento: ___/___/____ Natural de ___________________________ Estado: _______ 
RG: __________________________ Emissão em ___/___/____ O.E.: _______________ 
CPF: _____________________ Telefone Cel: (   )______________ Telefone Res.: ______________ 
E-mail: _________________________________________ Doador de: _______________________ 
N° Título de Eleitor: ______________ Habilitação N°___________CNH: ____ Tipo Sanguíneo: ____ 
Nome da Mãe: ______________________________ Nome do Pai: __________________________ 
Estado Civil: (__) Casado (__) Solteiro (__) Outro: ________________________________________ 
Nome Cônjuge: ___________________________________________________________________ 
Possui Filhos: (__) Não (__) Sim / Quantos:_______  
 
Atividades Principais 
 
Empresa:____________________________________Cargo/Função:_______________________  
Endereço: __________________________________________Telefone:____________________ 
Turno: (__) Diurno (__) Noturno / Horário: ___________________________________________  
 
Escolaridade 
 
(__) Ensino Médio               (__) Curso Técnico: ________________________________________ 
(__) Graduado: __________________________ (__) Pós Graduado: _______________________  
(__) Mestrado: __________________________ (__) Doutorado: __________________________ 
 
Dados Adicionais: 
 
Já Realiza algum trabalho voluntário? (__) Não (__) Sim 
Local: _______________________________________ Telefone: _________________________ 
Possui disponibilidade para cumprir 30 horas ou mais de serviço voluntário e em qual turno?    
(__) Sim (__) Não                                    (__) Diurno (__) Noturno 
 
 
_____________________________                                             ______________________________ 
                        Inscrição                                                                                                Matrícula 
               Ass. Candidato (a)                                                                                     Ass. Aluno (a) 
             
Data ___/___/____                                                                                   Data ___/___/____                
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